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Procedimento Licitatório n' 250/2021
Pregão Eletrânico n' 064/2021
ARP n' 203/2021

Francisco Morato, Estado de São Pauta, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justoe acertado: '

1.--0BJETO:

1.1. -- Registro de preços de avental descartável, nas quantidades e marca/fabricante descritas
abaixo e especificações detalhadas no ANEXO l parte integrante do edital:

. -- O(s) preço(s) ileferido(s) acima é(são) final(is) e irredustável(is), não se admitindo qualquer
acréscimo, estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e índirctos. como
também os lucros da DETENTORA.

1 .3. Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 25.440,80 (vinte
e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e oitenta centavos), para todos os efeitos legais.

2. - !}(}].ANÃO ORÇAM ENTÁRIA
DIEGO DA Asse.ado dera,«.
SALVA digital por DIEGO DA

SILVA

LUCIAN0:328 LUCIAN0:3286327085 0
Dados:2021.07.08

63270850 13:1004 -03'00'

Item Quant. Unid. DESCRITIVO

LOXGAGRANIATURA40
Especiâcações: avental em TNT, confeccionado eEn tecida

não tecido, 40 gramas por m:, ]00% polipropileno
resplrável. Proporciona uma película repelente a líquidos e
Ruídos corporais protegendo u regiões çobenas contra
respmgos e gotículas. Material de alta resistência e

maleável, proporcionando mais conforto ao usuárío. Possui
mangas longas com punho de elástico. Abertura traseira l
corri tiras cxtemas para amarrar, na cintura e atrás do
pescoço. Gola careca. Costuras tipo overlock, com linha l
branca, de alta resistência. Produto atóxico, hipoalérgico. l
Disponível em tamanho único. Cores: branco produto l
descartável - não reutilizável. Produto não estéril desvio l

padrão nas dimensões: +/- 5%. Embalagem çom pacote l
com 1 0 unidades l

l\larca /

Fabricante
Valor

Unitá rio Valor Total
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2. 1 . Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro
de Preços correrá por conta da rubrica orçamentária: ' ' '"''' ''''' ''-e'

N' 02.09.09.12.365.0013.2068.3.3.90.30.00 -- Ficha 166 -- Recurso Próprio
N' 02.09.09.12.365.0013.2068.3.3.90.30.00 -- Ficha 177 -- Recurso Próprio

{;:,.À
3.1 0 item registrado deverá ser entregue conforme quantidade solicitada através da Ordem de

::Fornecimento, juntamente com o respectivo empenho, emitidos pela 'Secretaria Municipal deLclucaçao.'

3.2 A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, juntamente
DETENTORA deverá entregar o objeto em até 20 (vinte) dias.

comi o empenho: a

3.3 0 objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da Prefeitura, situado na Rua José Frazato, n'
580, Bairro Santo Antonio, Jaguariúna/SP, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 1 6h00. mediante

previo contado com o Senhor André, pelo telefone (19) 3867-3556 e/ou pelo e-mail
. ' '

3.4 A emrega e o üansporte são de responsabilidade da DETENTORA, sem quaisquer ónus para

3.5 0 teimo de vigência da ata não exime a DETENTORA da obrigação de cumprir as ordens de
fornecimento emitidas dentro do prazo de validade.

4. -- DE PRECOS:

4.1: -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua
asse nau,ira.

5. -- 11:(11Nll!('OKS DE PAGAM ENT0:

5 1 . A cada entrega do item registrado, a LICITANTE VENCEDORA deverá encaminhar Nota

Fiscal eletrõnica (NF-e) ao endereço eletrõnico , com cópia para
e rida e assinada

pelo fiscal e encaminhada para a Secretária de Educação, para atesto e rubrica.

5.2. Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua
quantidade; os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho orçamentário
correspondentes ao fomecimento; os números da agência e da conta bancária em que o pagamentodeve serrealizado.

5.2.] A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica.

DIEGO [)A Assinado de forma
digital par DIEGO DASILvA 51LVA

LUCIAN0:32ã''""'''"""'"'
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5.4. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da D ETENTOltA, incidirá correção monetária com

e no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997.
incidentes"pró-ratatemporis"sobreoatraso. ' "" ' '.-' -' '''''

5.5. Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal
do FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fomecimento do
objeto, documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

6. -- PENALIDADES:

6.1 . -- Pela inexecução.total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá:
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades de acordo com a
gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal

6.] . ] . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade
quais tenha a DETENTORA concorrido diretamente; ' ' ' " '"''

para as

6.].2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1 -- Moratória de ]% do valor da Ordem de Fomecimento, por dia de atraso injustificado em
realizar o fomecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será cona deiada
totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e
promovido o cancelamento da Ata de registro de Preços; ' '

6.1 .2.2. Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução
total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será
efetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prquízo da aquisição do objeto junto a
terceiros às expensas da DETENTORA. ' '

6. 1 .3. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna
pelo prazo de até 05(cinco) anos; ' '"

6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6. 1 .4. ] . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido
02 (dois).anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes,
e desde que cessados os motivos determinantes da punição.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3
A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente
eventuais créditos da DETENTORA.

judicialmente ou descontadas de

Dlrrn(n r)A Assinadode karma
digital por DIEGO DASILvA SALVA
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uniçípio de Jaauariúna

6.5 -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximíndo
o licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de
Jaguariúna.

7.-
7.1

ISTRO DEPRECOS:

- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1
A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

7. 1 .2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Regístro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suasjustificativas;

7. 1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Reaistro
de Preços;

7.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços

7. 1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria
de Educação;

7.1 .7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

7.1 .8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-
se impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, em função de fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá sei
formulada com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. -- FORO:
8.1. - Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo. onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

9. -- CONSIDERACOES FINAIS:
9.1. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho

DIEGO DASILVAAssinado de forma digital
por DtEGO DA SILVA

LUCIAN0:32863 i.UCiAN0:3zaó32zoaso
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itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido

9.4. -- Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de
Ciência e Notificação,,.relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata de Registro de
Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. " ' '' -' ''''

.5 -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para deflnit
procedimentos e nonnas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Regístro de

a) PrePreço' comolse nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes docuinentosl'
b) Procedimento Licitatório n' 250/202 1 .

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata de Registro de Preços,. em 02 (duas) vias de igual teor e comia para um só ejurídico efeito, perante
as testemLmhas abaixo assinadas, a tudo presentes. ' ' ''

Jaguariúna, 07 dejulho de 2021

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete
DIEGO DASILVA Assinado de forma digital por

DIEGO DASILVA

LUCIAN0:32863270850 LUCiAN0:328ó3270aso
Dados: 2021 .07.08 ]3:07:1 3 .03'00

DESCARTATACONFECÇÕESLTDA
Diego da Sirva Luciano
RG n' 40.337.127-2 SSP/SP
CPF/MF n' 328.632.708-50
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PREGÃO ELETRÕNICO N' 064/2021
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 250/2021
ARP n' 203/2021

OBJETo: REGisTRO DE PREços DE AVENTAL DEscARrÁvEI,

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE .JAGIJARI(INA
DETENTORA: DESCARTATA CONFECÇÕES LTDA. '' '-- -' -''

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trãmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico:

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos. e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 ] do TCESp: '

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OHcial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de.janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

d) As .informações pessoais dos responsáveis pela çel311ia!!!!!K estão cadastradas no módulo

eletrânico do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das
Instruções n'0 1/2020, conforme ''Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e
e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

9

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 07 deju]ho de 202]

RGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

ÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
Assinatura:

: IH:?:mt«
LUCIAN0:32 buc''~0:328ó32zoas

863270850 Dados:2021.07.08
1 3:1 1 ;22 -03'00'
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!:çlaORGÃO GERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339,598-13
Assinatura:

:PelaDETENTORA:
Nome: Diego da Salva Luciano
Cargo: Empresário
CPF n' 328.632.708-50
E-mail : ÇQ111ç!:çiê!(ãde scartata.com .br

Telefone:(11) 4881 -2967/(11) 99383-5671
Assinatura :

DIEGO DA :;l"''&'.'m'
SILVA SILVO GO DA

LUCIAN0:32 !:c'"'''0:328'a2z08

ONTRATANTE
Nome: Cristína Pinto Calão Bonini Hosikawa
Cargo: Secretária Mtmicipal de Educação
CPF: 25 1 .288. ] 1 8-08
RG: 25.366.469-X SSP/SP
E-mail institucional: gç4yç(@iggyariuna.SD.gov.br
Telefone(s): (19) 3837-2888
Assinatura:

7
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO NO 063/2021

Torna-se público e para conhecimento dos interessados que o Pregão acima
mencionado tendo como objeto o "Prestação de serviços de licença de uso de software
com manutenção dos Sistemas Informatizados da Secretaria de Saúde", foi adjudicado
no dia 02 e homologado no dia 08 de julho de 2021, em favor da licitante a seguir, pelo
respectivo valor mensal. anual e global
Nome: ASSIST SOLUCOES EM T] EIREL] -- CNPJ: 01 .401 .233/000]-69

mil: cento e oitenta e quatro reais)
l Qtde IValorMensal l ValorAnual [ValorGlobal

Prestação de serviços de licença dc uso de
boftv.,are cona manutenção dos Sistemas IMÃS l 24 IRS12.71ó.oo IRSi52.592.00 IRS305.i84.00
jlnfomlatizados da Secretaria dc Saúde

Esther Lana Vieira -- Pregoeira
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva -- Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO N' 065/2021

Torna-se público e para conhecimento dos interessados que o Pregão acima
mencionado tendo como objeto o "Aquisição de Veículos Automotores(Hatch, Sedan e
Caminhão Leve) ", foi adjudicado dia 24 de junho e homologado no dia 07 de julho de
2021. em favor das licitantes a seguir, com os seus respectivos itens. valores unitários
e totais
Nome: MRRC LICITAÇÕES E SERylÇos LTDA -- CNPJ: 35.774.957/0001-70

q e Quatro Mil e Quinhentos Reais
Lote HDescrição l UN

[2éÜÕÍ T'Ri'i3a.Bõõ:n
Nome: VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA CNPJ: 00.836.942/0001.04
Total Fornecedor: R$ 202.695,00 (Duzentos e Dois Mil Seiscentos e Noventa e Cinco
Reais
Lote l Descrícão UN l Qtde TVãii;ini;iiãfi;''r'Vãi8i:Ti;iãí
& I VnCULO DE PASSEIOTIPO HATCH UND I 3 I R$6[ãêãIÕÍ'T'R]'ãÕ2.êÕã.Õã

Nome: MERCALF DIESEL LTDA. CNPJ: 04.807.924/0001-55

g Quinze Mil Reais)
Lote l Descrícão l UN l bidé
4 VEÍCULO URBAN01jÉ éÀli

CAMINHAOLEVECOM CABINE
DUPLA E CARROCERIA

Homologando, ainda que o item 03 foi considerado deserto.
Jaguariúna, 07 dejulho de 2021.
Pregoeira -- Mansa Aparecida Rissatti
Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva -- Secretária de Gabinete

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
Pregão Eletrõnico n' 033/2021
Ata de Registro de Preços n' 1 80/2021
Torna-se público e para conhecimento dos interessados que em publicação veiculada
em 07 dejulho de 2021, às fls. 02, da Imprensa Oficial do Município de Jaguaríúna, onde
se lê: '...Pregão Eletrõnico n' 048/2021...' lê-se: "...Pregão Eletrõnico n' 033/2021
Secretaria de Gabinete. 08 de julho de 2021
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrõnico n' 064/2021
Ata de Registro de Preços n' 203/2021
Orgão Gerencíador: Município de Jaguariúna
Detentora: Descartata Confecções Ltda.
CNPJ 26.003.887/0001 -64
Objeto: Registro de preços de avental descartável
Item: 02
Valor total: R$ 25.440.80
Secretaria de Gabinete, 07 de julho de 2021
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secreta ría de Gabinete


